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A liberdade e o 

poder de polícia 

RAUL PILLA 
DEVE o Estado coibir os abu- 

sos da chamada literatura 
infantil, que está pervertendo 

a infância e a juventude? Se 
nâo deve, n&o se justifica a 
emenda constitucional n. 3, qü-a 
inclui a censura a esta suposta 
atividade literária, entre as ex- 
«ecões à livre manifestação do 
pensamento previstas paio pará- 
grafo 5» do art. 141. Mas. se, 
pelo contrário, não se nega a 
necessidade da intervenção do 
Poder Público, por' que nâo 
a assentar incontrovertldamente 
numa disposição constitucional, 
como a que permite a censura a 
espetáculos e divers&es públicas, 
em vez de a sujeitar a dúvidas 
e contestações? 

Dizem que por desnecessário, 
já que o poder de poli- 
cia inerente ao Estado autoriza 
a intervenção. Concedamo-lo. 
Mas, desde que se aceite a in- 
gerência do Poder Público em 
tal matéria, que mal haverá em 
que tal ingerência tenha um su- 
porte constitucional, como suce- 
de com os espetáculos e diver- 
sões públicas? Por ventura, náo 
seria aplicável, também nesta 
hipótese, o poder de policia, que 
se Invoca para a literatura in- 
fantil? 

Argumenta-se, porém, para jus- 
tificar no caso o poder de po- 
licia, com as publicações Imorais 
e obcenas. Náo há, porém, ne- 
nhuma analogia entre os dois 
casos. O vicio e o crime sáo fe- 
nômenos anti-sociais, cuja re- 
pressão antecede tõda constitui- 
ção. Por isto, náo é necessá- 
rio que ests. autorize expressa- 
mente o combate ao assassinlo, 
ao roubo, ao lenoclnio 'etc. Náo 
há necessidade de nenhuma dis- 
posição constitucional que diga: 
náo matarás, náo roubãrás etc. 
Mas a liberdade de manifestação 
de pensamento é uma conquista 
política, que surge ou, pelo me- 
nos, ae formaliza e garante com 
a constituição. Ela náo pre- 
existe ao Estado, nem se im- 
plica nêle. Multo ao contrá- 
rio, é uma conquista que se fêz 
contra o poder do Estado, isto 
é, contra o seu poder de poli- 
cia. Diminui êste, á medida 
que a liberdade se estende e Con- 
solida. Nos regimes absolutte- 
tas, reduz-se a um ponto a es- 
fera da liberdade e tudo o mais 
é arbítrio policial. Nos regimes 
democráticos, alarga-se a esfera 
da liberdade, á medida que se 
restringe a do arbítrio da auto- 
ridade. 

-ássim, reconhecida que seja 
a necessidade de por qualquer 
forma regulamentar a publlca- 
çáo da chamada literatura in- 
fantil, multo mais conforme aos 
Interêsaes da liberdade será fa- 
zê-lo por expressa autorização 
constitucional, do que por decor- 
rência do poder de policia do 
Estado, sempre indefinido e ar- 
bitrário. í uma posiçáo falsa- 
mente liberal a dos que Impug- 
nam a emenda constitucional e 
atribuem ao poder de policia as 
faculdades que ela visa conce- 
der expressamente, como um# 
derrogação precisa e Inexjíflvel 
do principio constitucional, que 
assegura a livre manlfestaçáo do 
pensamento. 


